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Ata da 86ª reunião do Conselho Universitário da Universidade Federal de Alfenas - 1 

UNIFAL-MG, no dia 09 de outubro de 2013. 2 

No dia nove de outubro do ano de dois mil e treze, às 9h19min, reuniram-se na Sala O-328 3 

sob a presidência do Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior, os seguintes conselheiros: 4 

Professores Adaílson José Rui, Alessandro Antônio Costa Pereira, Angela Leite Moreno 5 

(compareceu às 9h22min), Antônio Camilo de Souza Cruz, Artur Justiniano Roberto Júnior 6 

(compareceu às 9h22min), Cássia Carneiro Avelino, Cássius Anderson Miquele de Melo, 7 

Eduardo Tonon de Almeida (compareceu às 9h35min), Fábio Luiz Pissetti, Francisca Isabel 8 

Ruela, Gustavo Ximenes Cunha (compareceu às 9h27min), Iraí Santos Júnior, Leonardo 9 

César Carvalho, Leonardo Henrique Costa (compareceu às 9h27min), Magali Benjamim de 10 

Araújo, Mânio de Carvalho Tibúrcio, Marcos Vinícius Rodrigues, Maria Betânia Tinti de 11 

Andrade, Maria de Fátima Rodrigues Sarkis, Masaharu Ikegaki (compareceu às 9h45min), 12 

Mônica Lá-Salete da Costa Godinho, Paulo Alexandre Bressan, Paulo Roberto Rodrigues de 13 

Souza (compareceu às 9h27min), Pedro Rehder Filho, Sandra de Castro Azevedo, Sandro 14 

Amadeu Cerveira (compareceu às 9h35min), Tânia Mara Rodrigues Simões, Tomaz 15 

Henrique Araújo e Wellington Ferreira Lima; os representantes dos Técnico-administrativos 16 

em Educação (TAE’s) Augusto Carlos Marchetti, Diego Duarte Ribeiro, Douglas Silveira 17 

Toledo Pereira, Eduardo de Almeida Rodrigues, Eliane Marques Silveira, Eliane Silva de 18 

Sousa e Nilson Pereira Gomes e os representantes discentes Antônio Augusto Garcia 19 

Veríssimo, Mariana Neves Jaimes e Núbia Calderan Freitas. Justificaram suas ausências os 20 

conselheiros Leandro Rivelli Teixeira Nogueira, Paulo César de Oliveira e Ronaldo Luiz 21 

Mincato. Esta reunião foi convocada para tratar dos seguintes assuntos: a) Apreciação de 22 

atas anteriores – As atas n
os

 80, 82, 83 e 84 foram aprovadas, com abstenção dos seguintes 23 

conselheiros: nº 80: Douglas Silveira Toledo Pereira e Fábio Luiz Pissetti; n
os

 82 e 83: 24 

Augusto Carlos Marchetti, Douglas Silveira Toledo Pereira e Sandra de Castro Azevedo; nº 25 

84: Alessandro Antônio Costa Pereira, Augusto Carlos Marchetti e Douglas Silveira Toledo 26 

Pereira. Neste momento, registramos o comparecimento dos conselheiros Angela Leite 27 

Moreno e Artur Justiniano Roberto Júnior. O Consuni decidiu, por unanimidade, aprovar os 28 

seguintes processos de Homologação de Resultado Final do Concurso Público de Provas e 29 

Títulos para cargo de Professor do Magistério Superior da UNIFAL-MG: b) Processo nº 30 

23087.000040/2013-77 – Homologação do Concurso Público – Edital 120/2013 – para 31 

atuar nas Unidades Curriculares “Instituições Brasileiras, Gestão Ambiental, Tópicos 32 

Especiais em Administração Pública I, Fundamentos de Administração Pública e Trabalho 33 
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de Conclusão de Curso II”  (Resolução Nº 151/2013); c) Processo nº 23087.002033/2013-18 34 

– Homologação do Concurso Público – Edital 122/2013 – para atuar nas disciplinas 35 

“Formação  Econômica do Brasil, História do Pensamento Econômico, História e 36 

Pensamento Econômico Contemporâneo” (Resolução Nº 152/2013) e d) Processo nº 37 

23087.008042/2012-23 – Homologação do Concurso Público – Edital 123/2013 – para 38 

atuar nas disciplinas “na área de Estatística Básica, Planejamento e Análise de 39 

Experimentos” (Resolução Nº 153/2013). Neste momento, registramos o comparecimento 40 

dos conselheiros Gustavo Ximenes Cunha, Leonardo Henrique Costa e Paulo Roberto 41 

Rodrigues de Souza. O Presidente do Conselho propôs e os conselheiros concordaram com a 42 

inclusão na pauta e deliberaram, por unanimidade, pela aprovação dos seguintes processos 43 

de Abertura de Edital de Concurso Público para Cargo de Professor de Magistério 44 

Superior: e) Processo nº 23087.006123/2013-70 - para atuar nas Unidades Curriculares 45 

“Microeconomia I, Microeconomia II, Microeconomia III e Economia Industrial”, com a 46 

titulação para Mestrado ou Doutorado, justificada pela dificuldade de prospecção de 47 

profissionais com o Título de Doutor, o que gerado a necessidade de reabertura dos concursos e 48 

consequente atraso na contratação de docentes; f) Processo nº 23087.006767/2013-68 – para 49 

atuar nas disciplinas “Saúde da Criança e Atenção Primária a Saúde” (Resolução Nº 50 

155/2013); g) Processo nº 23087.006771/2013-26 - para atuar nas disciplinas “Clínica Geral 51 

e Saúde do Adulto” (Resolução Nº 156/2013); h) Processo nº 23087.006775/2013-12 - para 52 

atuar nas disciplinas “Saúde Mental, Psicologia Médica e Relação Médico-paciente” 53 

(Resolução Nº 157/2013); i) Processo nº 23087.006777/2013-01 - Abertura do Concurso 54 

Público - para atuar nas disciplinas “Saúde Coletiva, Medicina comunitária, Saúde 55 

Ambiental e Vigilância Sanitária” (Resolução Nº 158/2013) e j) Processo nº 56 

23087.006781/2013-61 - para atuar nas disciplinas “Saúde da Mulher e Atenção primária à 57 

Saúde” (Resolução Nº 159/2013). k) Processo nº 23087.005768/2013-95 - para atuar nas 58 

“unidades curriculares relacionadas aos núcleos das engenharias e projetos de integração da 59 

dinâmica curricular do BCT, particularmente nas unidades de Modelagem, Simulação, 60 

Controle e Projeto de Processos Químicos em Ambientes Virtuais, Projetos de Engenharia 61 

Química, Engenharia de Processos e Princípios e Engenharia Química, além de Projetos 62 

Multidisciplinares, TCC e estágio supervisionado” (Resolução Nº 160/2013). O conselheiro 63 

Marcos Vinícius Rodrigues solicitou a inclusão e manifestou que este processo teve a 64 

discussão suspensa na reunião anterior, após questionamentos, mas após consulta ao 65 

Colegiado da Engenharia Química, ficou decidido pela abertura e não o aproveitamento de 66 
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candidato de outro Edital, já aprovado pelo Conselho. O Prof. Iraí Santos Júnior pediu 67 

desculpas pela discussão ocorrida na reunião anterior, apesar de não ter sido comunicado 68 

oficialmente sobre a posição do Instituto de Ciência e Tecnologia (ICT). l) 69 

Representatividade na Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão – Após considerações, o 70 

Consuni aprovou os seguintes docentes para composição da Câmara de Ensino, Pesquisa e 71 

Extensão, conforme preceituado no Art. 6º do Regimento Interno do Consuni: Professores 72 

Antônio Camilo Souza Cruz – Titular e Jorge Kleber Chavasco – Suplente (Instituto 73 

Ciências Biomédicas) e Artur Justiniano Roberto Júnior – Titular e Mirta Mir Carabalho – 74 

Suplente (Instituto de Ciências Exatas). Neste momento, registramos o comparecimento do 75 

conselheiro Masaharu Ikegaki. m) Processo nº 23087.006647/2013-61 – Entidades 76 

Representativas solicitam alteração da Resolução 34/2009 – Consulta à comunidade 77 

para o cargo de Reitor e Vice-Reitor – Após discussão, os conselheiros acataram o pedido 78 

do discente Antônio Augusto Garcia Veríssimo para retirada do processo, com a solicitação 79 

do voto paritário e o encaminhamento do mesmo à Comissão Eleitoral para conhecimento, 80 

com a deliberação que se proceda a consulta informal à comunidade universitária para a 81 

escolha de candidatos a Reitor e Vice-Reitor da UNIFAL-MG. O Processo nº 82 

23087.001757/2012-55 será discutido no período da tarde. Esta reunião encerrou-se às 83 

12h20min. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, Secretária Geral, lavrei a 84 

presente ata que segue assinada:  85 

Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 86 

Prof. Adaílson José Rui 87 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 88 

Profa. Angela Leite Moreno 89 

Acad. Antônio Augusto Garcia Veríssimo 90 

Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 91 

Prof. Artur Justiniano Roberto Júnior 92 

TAE Augusto Carlos Marchetti 93 

Profa. Cássia Carneiro Avelino 94 

Prof. Cássius Anderson Miquele de Melo 95 

TAE Diego Duarte Ribeiro 96 

Prof. Eduardo Tonon de Almeida  97 

TAE Douglas Silveira Toledo Pereira 98 

TAE Eduardo de Almeida Rodrigues 99 
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TAE Eliane Marques Silveira 100 

TAE Eliane Silva de Sousa 101 

Prof. Fábio Luiz Pissetti 102 

Profa. Francisca Isabel Ruela 103 

Prof. Gustavo Ximenes Cunha 104 

Prof. Iraí Santos Júnior 105 

Prof. Leonardo César Carvalho 106 

Prof. Leonardo Henrique Costa 107 

Profa. Magali Benjamim de Araújo 108 

Prof. Mânio de Carvalho Tibúrcio 109 

Prof. Marcos Vinícius Rodrigues 110 

Profa. Maria Betânia Tinti de Andrade 111 

Profa. Maria de Fátima Rodrigues Sarkis 112 

Acad. Mariana Neves Jaimes 113 

Prof. Masaharu Ikegaki 114 

Profa. Mônica Lá-Salete da Costa Godinho 115 

TAE Nilson Pereira Gomes 116 

Acad. Núbia Calderan Freitas 117 

Prof. Paulo Alexandre Bressan 118 

Prof. Paulo Roberto Rodrigues de Souza 119 

Prof. Pedro Rehder Filho 120 

Profa. Sandra de Castro Azevedo 121 

Prof. Sandro Amadeu Cerveira 122 

Profa. Tânia Mara Rodrigues Simões 123 

Prof. Tomaz Henrique Araújo 124 

Prof. Wellington Ferreira Lima 125 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 126 

Os membros deste Conselho foram novamente convocados, para a continuidade da reunião, 127 

no dia nove de outubro do ano de dois mil e treze, às 14h16min. Reuniram-se na Sala O-328 128 

sob a presidência do Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior, os seguintes conselheiros: 129 

Professores Adriano Pereira dos Santos, Alessandro Antônio Costa Pereira (ausentou-se às 130 

15h45min), Antônio Camilo de Souza Cruz, Artur Justiniano Roberto Júnior, Cássia 131 

Carneiro Avelino, Cássius Anderson Miquele de Melo, Evandro Monteiro, Fábio Luiz 132 
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Pissetti, Gustavo Ximenes Cunha (ausentou-se às 15h45min), Iraí Santos Júnior, Leonardo 133 

Henrique Costa (ausentou-se às 15h45min), Magali Benjamim de Araújo, Marcos Vinícius 134 

Rodrigues, Paulo Roberto Rodrigues de Souza (ausentou-se às 15h 45min), Ricardo 135 

Radighieri Rascado, Sandra de Castro Azevedo, Sandro Amadeu Cerveira, Tânia Mara 136 

Rodrigues Simões e Wellington Ferreira Lima, os representantes dos Técnico-137 

administrativos em Educação (TAE’s) Augusto Carlos Marchetti, Eduardo de Almeida 138 

Rodrigues, Eliane Marques Silveira, Eliane Silva de Sousa, Nilson Pereira Gomes (ausentou-139 

se às 15h45min) e Patrick Ricardo da Silva e os representantes discentes Antônio Augusto 140 

Garcia Veríssimo, Mariana Neves Jaime e Núbia Calderan Freitas. Justificaram suas 141 

ausências os conselheiros Cláudio Antônio de Andrade Lima, Eduardo Tonon de Almeida, 142 

Francisca Isabel Ruela, Leandro Rivelli Teixeira Nogueira, Paulo César de Oliveira e 143 

Ronaldo Luiz Mincato e Tomaz Henrique Araújo. Esta reunião foi convocada para continuar 144 

a análise do Processo nº 23087.001757/2012-55, que trata da Proposta de alteração 145 

Resolução 58/2009: Após manifestações dos conselheiros Alessandro Antônio Costa 146 

Pereira, Antônio Augusto Garcia Veríssimo, Antônio Camilo de Souza Cruz, Cássius 147 

Anderson Miquele de Melo, Fábio Luiz Pissetti e Iraí Santos Júnior, por ampla maioria ficou 148 

definido os pesos do § 3º do Art. 21, que ficou assim definido: “Art. 21 - Todas as provas 149 

receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez). § 1º - A avaliação das provas escrita, didática, defesa 150 

de projetos e prática será baseada nos anexos II, III, IV e V. § 2º - A avaliação da prova de 151 

títulos se baseará em critérios propostos pela Unidade Acadêmica, aprovados pelo Consuni. 152 

§ 3º - Os critérios mencionados no § 2º contemplarão obrigatoriamente as dimensões, com os 153 

seguintes pesos: I - formação acadêmica: 24 – 30; II - atividades de ensino: 8 – 24; III - 154 

atividades de pesquisa: 8 – 24; IV - atividades de extensão: 8 – 24; V - gestão acadêmica: 8 – 155 

24; VI - experiência profissional: 8 – 24. Neste momento, registramos a saída dos 156 

conselheiros Alessandro Antônio Costa Pereira, Gustavo Ximenes Cunha, Leonardo 157 

Henrique Costa, Paulo Roberto Rodrigues de Souza e Nilson Pereira Gomes. Os Artigos  22 158 

a 25 foram aprovados com a seguinte redação: Art. 22 - A prova escrita versará sobre um 159 

ponto igual para todos os candidatos, sorteado pela banca examinadora, de uma relação de 160 

10 (dez) pontos do conteúdo programático sugerido pela Unidade Acadêmica. Parágrafo 161 

único - A avaliação da prova escrita ocorrerá em sessão não pública. Art. 23 - Os candidatos 162 

terão um prazo máximo de 04 (quatro) horas para a realização da prova escrita, sendo os 60 163 

(sessenta) minutos iniciais facultados à consulta do candidato à bibliografia impressa e 164 

digital (online ou não), sem direito a anotações. Art. 24 - A prova didática, com duração 165 
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entre 50 (cinquenta) minutos e 60 (sessenta) minutos, versará sobre um ponto do conteúdo 166 

programático, único para todos os candidatos, sorteado com antecedência mínima de 24 167 

(vinte e quatro) horas, de uma lista de 10 (dez) pontos.  Será permitido o uso de quaisquer 168 

recursos didáticos próprios ou disponíveis na Instituição para a apresentação da aula pelo 169 

candidato. § 1º - O candidato que deixar de cumprir a duração prevista não será eliminado e 170 

receberá nota 0 (zero) no quesito cumprimento do tempo. § 2º - Caso o ponto sorteado for o 171 

mesmo da prova escrita um novo sorteio deverá ser feito. § 3º - A ordem de apresentação dos 172 

candidatos será feita por sorteio, no horário previsto para o início da realização da prova 173 

didática. No momento do sorteio, todos os candidatos deverão entregar para a banca 174 

examinadora o plano de aula e o material didático a ser utilizado, os quais serão lacrados na 175 

presença dos candidatos. § 4º - A prova didática será realizada em sessão pública, sendo 176 

vedada a presença dos demais candidatos. § 5º - O candidato que não apresentar o plano de 177 

aula será desclassificado. § 6º - Durante a prova didática não será permitida a interação do 178 

candidato com a banca examinadora nem arguição do candidato pela banca. Art. 25 - Nos 179 

concursos públicos com defesa de projeto, o candidato que não entregar o projeto no início 180 

da prova didática ou não comparecer à defesa de projeto será desclassificado. Parágrafo 181 

único - A ordem de apresentação dos candidatos será feita por sorteio, no horário previsto 182 

para o início da realização da prova de defesa do projeto. Esta reunião encerrou-se às 183 

16h25min. Nada mais a registrar, eu, Adriana Teófilo Silva Vieira, Secretária Geral, lavrei a 184 

presente ata que segue assinada:  185 

Prof. Edmêr Silvestre Pereira Júnior 186 

Prof. Adriano Pereira dos Santos 187 

Prof. Alessandro Antônio Costa Pereira 188 

Acad. Antônio Augusto Garcia Veríssimo 189 

Prof. Antônio Camilo de Souza Cruz 190 

Prof. Artur Justiniano Roberto Júnior 191 

TAE Augusto Carlos Marchetti 192 

Profa. Cássia Carneiro Avelino 193 

Prof. Cássius Anderson Miquele de Melo 194 

TAE Eduardo de Almeida Rodrigues 195 

TAE Eliane Marques Silveira 196 

TAE Eliane Silva de Sousa 197 

Prof. Evandro Monteiro 198 
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Prof. Fábio Luiz Pissetti 199 

Prof. Gustavo Ximenes Cunha 200 

Prof. Iraí Santos Júnior 201 

Prof. Leonardo Henrique Costa 202 

Profa. Magali Benjamim de Araújo 203 

Prof. Marcos Vinícius Rodrigues 204 

Acad. Mariana Neves Jaime 205 

TAE Nilson Pereira Gomes 206 

Acad. Núbia Calderan Freitas 207 

TAE Patrick Ricardo da Silva 208 

Prof. Paulo Roberto Rodrigues de Souza 209 

Prof. Ricardo Radighieri Rascado  210 

Profa. Sandra de Castro Azevedo 211 

Prof. Sandro Amadeu Cerveira 212 

Profa. Tânia Mara Rodrigues Simões 213 

Prof. Wellington Ferreira Lima  214 

Sra. Adriana Teófilo Silva Vieira (Secretária Geral) 215 


